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LEI MUNICIPAL N.º  581/2010. 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO 

DE VENDA AMBULANTE NO MUNÍCÍPIO 
DE CARLINDA-MT, E DÁ OUTRAS  
PROVIDÊNCIAS”.   
 

O Povo do Município de Carlinda, por seus 
representantes na Câmara Municipal, 
aprovou e eu, Orodovaldo Antônio de 
Miranda, Prefeito Municipal, em seu nome, 
sanciono a seguinte Lei: 

 

Artigo 1º -Fica  por  força  desta  Lei  proibido  em todo  território  do 
Município de Carlinda-MT  a  venda  ambulante  de  
qualquer  espécie,  que  envolva  produtos  e  mercadorias  
produzidas  fora  do   município.    

 
Artigo 2º-Ficam fora da proibição desta  Lei  os  vendedores  

ambulantes  residentes  no município de Carlinda-MT,  que 
comercializam  produtos  e/ou  mercadorias  produzidas  ou  
naturais  do  próprio  município,  com  observância  ao  que  
estabelece  o  Código  Tributário  Municipal. 

 
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na  data de sua publicação. 
 
Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA- MT, 
Em 24 de maio de 2010. 

 
 
 

ORODOVALDO ANTÔNIO DE MIRANDA 
Prefeito Municipal 

 
 


